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os Estados mencionados nos parágrafos 6 e 8, assim
como a Organização das Nações Unidas, do depósito
de qualquer instrumento de ratificação, de adesão ou
de aceitação mencionado nos parágrafos 7, 8 e 15 e
ainda das notificações e denúncias respectivamente pre-
vistas nos parágrafos 12 e 13.

15 — a) O presente Protocolo pode ser revisto se a
revisão do Protocolo for solicitada por mais de um terço
das Altas Partes Contratantes.

b) O Director-Geral da Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura convoca
uma conferência para esse fim.

c) As alterações ao presente Protocolo só entrarão
em vigor após terem sido adoptados por unanimidade
pelas Altas Partes Contratantes representadas na con-
ferência e após terem sido aceites por cada uma das
Altas Partes Contratantes.

d) A aceitação pelas Altas Partes Contratantes das
alterações ao presente Protocolo que tiverem sido adop-
tadas pela conferência referida nas alíneas b) e c) rea-
lizar-se-á mediante o depósito de um instrumento formal
junto do Director-Geral da Organização das Nações
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.

e) Após a entrada em vigor das alterações ao presente
Protocolo, somente o texto do referido Protocolo desta
forma modificado ficará aberto à ratificação ou adesão.

Em conformidade com o artigo 102.o da Carta das
Nações Unidas, o presente Protocolo será registado no
Secretariado das Nações Unidas a requerimento do
Director-Geral da Organização das Nações Unidas para
a Educação, a Ciência e a Cultura.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados pelos respectivos governos, assinaram o presente
Protocolo.

O referido Protocolo foi feito na Haia, aos 14 dias
do mês de Maio de 1954, em inglês, espanhol, francês
e russo, fazendo os quatro textos igualmente fé, num
único exemplar, que será depositado nos arquivos da
Organização das Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cultura, e cujas cópias autenticadas serão
remetidas a todos os Estados referidos nos parágrafos 6
e 8 e ainda à Organização das Nações Unidas.

Resolução da Assembleia da República n.o 5/2005

Viagem do Presidente da República
à República de Moçambique

A Comissão Permanente da Assembleia da República
resolve, nos termos do n.o 1 do artigo 129.o e da alínea e)
do n.o 3 do artigo 179.o da Constituição, dar assenti-
mento à viagem de carácter oficial do Presidente da
República à República de Moçambique entre os dias
1 e 3 de Fevereiro próximo.

Aprovada em 26 de Janeiro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Declaração de Rectificação n.o 4/2005

Para os devidos efeitos se declara que foram inde-
vidamente publicadas no Diário da República,
1.a série-A, n.o 303, de 29 de Dezembro de 2004, as

Resoluções da Assembleia da República n.os 84/2004,
que aprova, para ratificação, a alteração do artigo 1.o
do Acordo Constitutivo do Banco Europeu para a
Reconstrução e Desenvolvimento (BERD), que visa
admitir a Mongólia como país beneficiário, conforme
a resolução n.o 90/2004, de 30 de Janeiro, aprovada pelo
Conselho de Governadores do Banco, e 85/2004, que
aprova, para ratificação, o Acordo entre os Estados
Membros da União Europeia Relativo ao Estatuto do
Pessoal Militar e Civil Destacado no Estado-Maior da
União Europeia, dos Quartéis-Generais e das Forças
Que Poderão Ser Postos à Disposição da União Euro-
peia no Âmbito da Preparação e da Execução das Ope-
rações Referidas no N.o 2 do Artigo 17.o do Tratado
da União Europeia, Incluindo Exercícios, bem como
do Pessoal Militar e Civil dos Estados Membros da
União Europeia Destacado para Exercer Funções Neste
Contexto (UE-SOFA), assinado em Bruxelas em 17 de
Novembro de 2003, e no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 304, de 30 de Dezembro de 2004, a Resolução da
Assembleia da República n.o 86/2004, que aprova, para
adesão, o Primeiro Protocolo à Convenção para a Pro-
tecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado,
adoptado na Haia em 14 de Maio de 1954, pelo que
deverão as respectivas publicações ser consideradas
como juridicamente inexistentes, devendo a sua publi-
cação ter lugar depois de cumpridos os procedimentos
legais e regulamentares aplicáveis.

Assembleia da República, 6 de Janeiro de 2005. —
A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

Declaração de Rectificação n.o 5/2005

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 55-B/2004 (Orçamento do Estado para 2005), publi-
cada no 2.o suplemento ao Diário da República,
1.a série-A, n.o 304, de 30 de Dezembro de 2004, saiu
com as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

No n.o 5 do artigo 10.o da lei, onde se lê «valor global
da participação destes impostos» deve ler-se «valor glo-
bal da participação destes nos impostos».

E, no artigo 76.o da lei, onde se lê:

«Artigo 76.o

Alteração à Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto (Lei de Organização
e Processo do Tribunal de Contas)

O artigo 46.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, passa
a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 46.o

Incidência de fiscalização prévia

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Todos os actos de que resulte o aumento da
dívida pública fundada dos serviços e fundos
do Estado e das Regiões Autónomas com auto-
nomia administrativa e financeira, e das demais
entidades referidas nas alíneas c) a e) do n.o 1
do artigo 2.o, bem como os actos que modi-
fiquem as condições gerais de empréstimos
visados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .’»
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deve ler-se :

«Artigo 76.o

Alteração à Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto (Lei de Organização
e Processo do Tribunal de Contas)

O artigo 46.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, passa
a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 46.o

Incidência de fiscalização prévia

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Todos os actos de que resulte o aumento da
dívida pública fundada dos serviços e fundos
do Estado e das Regiões Autónomas com auto-
nomia administrativa e financeira, e das demais
entidades referidas nas alíneas c) a e) do n.o 1
do artigo 2.o, bem como os actos que modi-
fiquem as condições gerais de empréstimos
visados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .’»

Assembleia da República, 3 de Fevereiro de 2005. —
A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 3/2005

de 14 de Fevereiro

No âmbito das boas relações existentes entre a Repú-
blica Portuguesa e a Ucrânia e tendo em conta o inte-
resse de ambas as partes em prevenir o trabalho irregular
de estrangeiros, considera-se primordial desenvolver a
cooperação com vista a garantir uma boa aplicação das
disposições internacionais sobre trabalho de estran-
geiros.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da

Constituição, o Governo aprova o Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e a Ucrânia sobre Migração Tempo-
rária de Cidadãos Ucranianos para a Prestação de Tra-
balho na República Portuguesa, assinado em Kiev em
12 de Fevereiro de 2003, cujo texto na versão autenticada
em língua portuguesa e ucraniana se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio Victor Martins Monteiro — Daniel Viegas Sanches.

Assinado em 20 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Janeiro de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UCRÂNIA SOBRE
MIGRAÇÃO TEMPORÁRIA DE CIDADÃOS UCRANIANOS PARA A
PRESTAÇÃO DE TRABALHO NA REPÚBLICA PORTUGUESA.

A República Portuguesa e a Ucrânia, adiante desig-
nadas como Partes:

Desejosas de ampliar e fortalecer as relações de
amizade e cooperação entre ambos os países;

Interessadas em estabelecer regras e princípios que
facilitem a migração temporária para trabalho
de cidadãos da Ucrânia para a República Por-
tuguesa com vista ao exercício de actividades
profissionais com carácter temporário;

acordam o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente Acordo aplica-se a cidadãos da Ucrânia
que, mediante contratos de trabalho subordinado
preestabelecidos e devidamente depositados no Minis-
tério da Segurança Social e do Trabalho da República
Portuguesa, se deslocam temporariamente a este país,
por períodos limitados de tempo, para desenvolverem
a sua actividade profissional como trabalhadores por
conta de outrem.

Artigo 2.o

Articulação

1 — O Instituto de Emprego e Formação Profissional
do Ministério da Segurança Social e do Trabalho da
República Portuguesa (adiante designado «Instituto»)
e o Centro Estatal de Emprego e Formação Profissional
do Ministério do Trabalho e de Política Social da Ucrâ-
nia (adiante designado «Centro Estatal de Emprego»)
articulam-se directamente, no âmbito do presente
Acordo, tendo em vista a troca de informações sobre
as oportunidades de trabalho, os sectores de actividade
em que as mesmas existem e as disponibilidades de
mão-de-obra.

2 — O Instituto comunica semestralmente ao Centro
Estatal de Emprego a informação sobre o número de
trabalhadores da Ucrânia recrutados ao abrigo do pre-
sente Acordo.

3 — As Partes acordam em solicitar, se necessário,
a colaboração da Organização Internacional para as
Migrações na aplicação do presente Acordo.

Artigo 3.o

Recrutamento

1 — As entidades empregadoras portuguesas interes-
sadas em contratar trabalhadores ucranianos, nos termos
do presente Acordo, comunicarão o seu interesse ao
Instituto mediante a apresentação de uma oferta de
emprego e da respectiva proposta de contrato de tra-
balho subordinado.

2 — As ofertas de emprego devem conter, além das
indicações previstas na legislação portuguesa aplicável:

a) O perfil profissional dos postos de trabalho;
b) As qualificações profissionais exigidas aos tra-

balhadores;
c) A experiência profissional requerida;


